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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 28 DE JANEIRO DE 2025 3 
 4 
No vigésimo oitavo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e 5 
quarenta minutos, é declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho 6 
Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - 7 
COMDICA, de forma on-line, presidido por Maria Madalena Peres Fuchs e que coloca para 8 
deliberação os seguintes itens da pauta: apresentação e deliberação do Relatório de 9 

Prestação de Contas da gestora da parceria, demandas da Comissão Jurídica, criação de 10 
GT de construção de procedimentos e rotinas do COMDICA e projetos e informes gerais. 11 
Participam do pleno na condição de conselheiras(os): Maria Madalena Peres Fuchs e Betânia 12 
Soares de Paula Barros (Educandário Nossa Senhora do Rosário); Auxiliadora Maria Pires 13 
Siqueira da Cunha e Maria das Dores de Oliveira Montenegro (Gabinete do Prefeito); Derick 14 
Raphael da Silva Coelho (Visão Mundial); Andréa Ricardo de Castro (Secretaria de 15 
Educação); Mylenna da Silva Santos (Secretaria de Saúde); Olga Lucena Izidoro Silva (JA 16 
Pernambuco); Alani Lilian dos Santos Lira (Rede Cidadã); Catarina de Santana Silva e 17 
Amanda Carolina Oliveira (Fundação Fé e Alegria); Maria do Socorro da Conceição Moura 18 
Pessoa (Secretaria de Finanças); Ana Maria de Farias Lira e Itanacy Ramos de Oliveira (Casa 19 
da Mulher do Nordeste); representantes das Organizações da Sociedade Civil; os (as) 20 
técnicos(as) do COMDICA, Roberta Sartori e Aurely Macedo (Captação de Recursos); 21 
Simone Maria (Financeiro); Andréa Coimbra (Jurídico); Adriana Lima, Letícia Santana e 22 
Olga Lopes (Sociopedagógico); Jeyssa Alves da Silva (Comunicação) e, por fim, a 23 
secretária executiva Simone Melo. A presidente Madalena inicia o pleno agradecendo a 24 
presença de todos(as) e informa a ordem do dia. A mesma coloca que a Comissão Jurídica 25 
não conseguiu encaminhar as demandas e que, por isso, foi constituído um Grupo de Trabalho 26 
(GT) para agilizar a Lei de Criação do COMDICA, regimento interno, código de ética e 27 
Resolução n° 001/2016. A presidente informa que o GT teve uma reunião no dia 6/1 e que 28 
ontem (27) houve o encontro da Comissão Jurídica para a leitura dos documentos. Madalena 29 
afirma que na próxima semana haverá uma reunião da Comissão Jurídica e solicita que outros 30 
conselheiros(as) participem do encontro para agilizar o processo; bem como, os membros da 31 
Comissão de Políticas Públicas. A conselheira Dora Pires lembra que o mandato da atual 32 
coordenação finaliza em março e que, por isso, seria importante que as matérias fossem 33 
concluídas em tempo hábil. Dora Pires afirma que é importante que seja feita uma reunião com 34 
as representações governamentais para discutir sobre a composição das comissões em virtude 35 
da exoneração de alguns integrantes do colegiado no processo de transição de governo. A 36 
conselheira Andréa informa que na Comissão Sociopedagógica vai pedir prioridade para as 37 
análises da Resolução n° 001/2016 e do edital do FOSCAR. Dito isto, a presidente solicita que 38 
a gestora da parceria e conselheira Socorro apresente o Parecer Técnico Conclusivo de Análise 39 
de Prestação de Contas Final, elaborado em conformidade com a Lei n° 13.019/2014, para 40 
deliberações do pleno. Socorro informa que o objetivo do parecer que será apresentado é de 41 
verificar o cumprimento do objeto, metas e resultados da parceria, compreendendo duas fases: 42 
apresentação das contas, de responsabilidade da OSC; análise e manifestação conclusiva das 43 
contas, de responsabilidade da administração pública. A mesma coloca que os documentos 44 
base para análise e elaboração do parecer foram o Plano de Trabalho aprovado; Relatório de 45 
Monitoramento de Avaliação Pedagógico; Relatórios de Impactos apresentados pela equipe 46 
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técnica pedagógica do COMDICA e OSC e, por fim, Relatórios Financeiros de Prestação de 47 
Contas. Socorro informa que a análise inicial será do Projeto Meu Plano para o Amanhã, 48 
executado pelo Instituto Solidare; aprovado através do Termo de Colaboração n° 028/2021 e 49 
apoiado na Resolução n° 038/2018. A gestora comunica que os valores da parceria foram os 50 
seguintes: captação – R$ 488.279,47 (Quatrocentos e oitenta e oito mil duzentos e setenta e 51 
nove reais e quarenta e sete centavos); retenção no FMCA – R$ 122.069,86 (Cento e vinte e 52 
dois mil e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos) e execução – R$ 366.209,61 53 
(Trezentos e sessenta e seis mil duzentos e nove reais e sessenta e um centavos). O período de 54 
execução foi de 10/12/2021 a 10/12/2022, com aditivo de prorrogação de prazo de 140 dias, 55 
diz Socorro. A gestora explica que a prorrogação só foi possível porque o projeto precisou ser 56 
suspenso em dois momento: devido a segunda expansão da Covid 19, em janeiro/2022; e em 57 
decorrência das fortes chuvas/enchentes que atingiram a RPA 5, em março e junho/2022. A 58 
conselheira acrescenta que o artigo 11 da Lei n° 13.019/2014 foi cumprido e que a OSC fez a 59 
divulgação do projeto nas redes sociais e no local de execução do projeto. Ao todo foram 60 
atendidas 100 (cem) crianças e adolescentes e 76 (setenta e seis) famílias, diz Socorro. Entre os 61 
impactos da parceria, Socorro informa que é possível pontuar a melhoria na empregabilidade 62 
futura e redução de custos sociais e, ainda, fortalecimento familiares e comunitários, prevenção 63 
da exclusão social, desenvolvimento pessoal e social, melhoria no bem-estar psicológico e 64 
emocional e prevenção de problemas de saúde. A mesma coloca que o Setor de Prestação de 65 
Contas Financeira do COMDICA, após análise e conferência, concluiu que a OSC executou o 66 
projeto com 94,5% de acordo com o planejamento, registrando no Plano de Trabalho uma 67 
devolução de 5,5%. Os valores são os seguintes: valor do repasse liberado - R$ 366.209,61 68 
(Trezentos e sessenta e seis mil duzentos e nove reais e sessenta e um centavos); valor da 69 
aplicação financeira no período – R$ 5.272,32 (Cinco mil duzentos e setenta e dois reais e 70 
trinta e dois centavos); total de recursos disponíveis para aplicar no projeto – R$ 371.481,93 71 
(Trezentos e setenta e um mil quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos); 72 
execução financeira – R$ 369.915,39 (trezentos e sessenta e nove mil novecentos e quinze 73 
reais e trinta e nove centavos); saldo de execução – R$ 1.566,54 (mil quinhentos e sessenta e 74 
seis reais e cinquenta e quatro centavos); devolução – R$ 18,01 (Dezoito reais e um centavo); 75 
devolução de despesas de Recursos Humanos – R$ 18.760,36 (Dezoito mil setecentos e 76 
sessenta reais e trinta e seis centavos); saldo devolvido ao FMCA – R$ 20.344,91 (vinte mil 77 
trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos). Sendo assim, o parecer da gestora 78 
da parceria conclui que: “Considerando o Conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e 79 
Avaliação Sociopedagógico, Relatório de Execução Financeira, além das análises realizadas 80 
nas visitas pela equipe do COMDICA e o Relatório de Impacto apresentado pelo Instituto 81 
Solidare; considerando também as atividades realizadas, o cumprimento das metas, o impacto 82 
dos resultados e benefícios sociais obtidos em razão da execução do objeto até o período de 83 
sua vigência; avalio que a instituição alcançou as metas e resultados estabelecidos no 84 
respectivo Termo de Colaboração e, em relação ao Relatório Técnico Conclusivo de Análise 85 
da Prestação de Contas Final concluo pela aprovação da Prestação de Contas”. O parecer 86 
segue para apreciação do colegiado. Em regime de votação, a presidente submete o 87 

Relatório Técnico Conclusivo de Análise da Prestação de Contas Final do Projeto Meu 88 
Plano para o Amanhã, do Instituto Solidare, para aprovação do pleno. Aprovado o 89 
Relatório Técnico Conclusivo de Análise da Prestação de Contas Final do Projeto Meu 90 
Plano para o Amanhã, do Instituto Solidare (Termo de Colaboração n° 028/2021). Dando 91 
continuidade a apresentação, a gestora Socorro apresenta o Parecer Técnico Conclusivo de 92 
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Análise de Prestação de Contas Final do Projeto Empreendedorismo Cidadão, executado pela 93 
OSC Júnior Achievement Pernambuco (JA Pernambuco); aprovado através do Termo de 94 
Colaboração n° 004/2023 e apoiado na Resolução n° 016/2021. O projeto tem como objetivo 95 
capacitar 250 jovens, na faixa etária de 14 a 18 anos, através dos programas Innovation Camp e 96 
Miniempresa, preparando-os para o mercado de trabalho ao despertar e aprimorar habilidades 97 
profissionais e Soft Skills (competências e habilidades interpessoais). A gestora comunica que 98 
os valores da parceria foram os seguintes: captação – R$ 212.404,00 (Duzentos e doze mil 99 
quatrocentos e quatro reais); retenção no FMCA – R$ 53.201,00 (cinquenta e três mil duzentos 100 
e um reais) e execução – R$ 159.303,00 (Cento e cinquenta e nove mil trezentos e três reais). O 101 
período de execução foi de 6/7/2023 a 6/7/2024. A conselheira acrescenta que o artigo 11 da 102 
Lei n° 13.019/2014 foi cumprido e que a OSC fez a divulgação do projeto nas redes sociais e 103 
no local de execução do projeto. Entre os resultados alcançados, Socorro informa que é 104 
possível pontuar que o projeto superou a meta inicial de capacitar 250 jovens, alcançando 265 105 
participantes no Programa Innovation Camp; após o programa, o percentual de jovens com 106 
compreensão sobre inovação e resolução de problemas aumentou de 19,3% para 79,9%; alta 107 
motivação dos participantes, com 87,5% recomendando o programa; os estudantes 108 
desenvolveram soluções práticas, como protótipo sustentável e campanhas de conscientização 109 
ambiental que impactam diretamente o ambiente escolar e a comunidade e, ainda, garantiu-se 110 
um ambiente inclusivo, respeitando origens étnicas e contextos sociais diversos. Entre os 111 
impactos da parceria, a gestora pontuou que a abordagem prática fortaleceu habilidade 112 
interpessoais, liderança, criatividade e resolução de problemas; que houve aumento da 113 
autoconfiança e motivação para o aprendizado, preparando os jovens para desafios acadêmicos 114 
e profissionais e, ainda, que os projetos desenvolvidos criaram um impacto positivo e 115 
duradouro nas escolas e comunidades, fortalecendo a conexão entre os jovens e suas realidades 116 
locais. A mesma coloca que o Setor de Prestação de Contas Financeira do COMDICA, após 117 
análise e conferência, concluiu que a OSC executou o projeto com 99,6% de acordo com o 118 
planejamento, registrando no Plano de Trabalho uma devolução de 0,4%. Os valores são os 119 
seguintes: valor do repasse liberado - R$ 159.303,00 (Cento e cinquenta e nove mil trezentos e 120 
três reais); valor da aplicação financeira do período – R$ 3.146,44 (Três mil cento e quarenta e 121 
seis reais e quarenta e quatro centavos); total de recursos disponíveis para aplicar no projeto – 122 
R$ 162.449,44 (Cento e sessenta e dois mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e 123 
quatro centavos); execução financeira – R$ 161.852,49 (Cento e sessenta e um mil oitocentos e 124 
cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos); saldo de execução – R$ 596,95 (Quinhentos 125 
e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos) já devolvido ao FMCA. Sendo assim, o 126 
parecer da gestora da parceria conclui que: “Considerando o Conteúdo do Relatório Técnico de 127 
Monitoramento e Avaliação Sociopedagógico, Relatório de Execução Financeira, além das 128 
análises realizadas nas visitas pela equipe do COMDICA e o Relatório de Impacto 129 
apresentado pelo Júnior Achievement Pernambuco (JA Pernambuco); considerando também 130 
as atividades realizadas, o cumprimento das metas, o impacto dos resultados e benefícios 131 
sociais obtidos em razão da execução do objeto até o período de sua vigência; avalio que a 132 
instituição alcançou as metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração 133 
e, em relação ao Relatório Técnico Conclusivo de Análise da Prestação de Contas Final 134 
concluo pela aprovação da Prestação de Contas”. O parecer segue para apreciação do 135 
colegiado. Em regime de votação, a presidente encaminha o Relatório Técnico Conclusivo 136 

de Análise da Prestação de Contas Final do Projeto Empreendedorismo Cidadão, 137 
executado pela OSC Júnior Achievement Pernambuco (JA Pernambuco) para aprovação 138 
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do pleno. Aprovado o Relatório Técnico Conclusivo de Análise da Prestação de Contas 139 
Final do Projeto Empreendedorismo Cidadão, executado pela OSC Júnior Achievement 140 
Pernambuco (Termo de Colaboração n° 004/2023). A conselheira Olga Lucena, 141 
representante da JA Pernambuco, se abstém da votação. Dito isto, a presidente Madalena 142 
informa que o conselho participou, semana passada, de uma audiência presencial com os 143 
promotores Josenildo da Costa Santos e Rosa Maria Salvi da Carvalheira sobre os projetos que 144 
estavam com as prestações de contas atrasadas e, em função disso, a coordenação analisou e 145 
entende que é importante que o COMDICA possa registrar os procedimentos e rotinas da 146 
tramitação dos projetos cofinanciados e chancelados. A presidente diz que, desse modo, 147 
acredita que é necessário criar um Grupo de Trabalho (GT) para construir uma versão 148 
preliminar de um documento de procedimentos e rotinas para o COMDICA. A sugestão é que 149 
o GT possa ser formado, inicialmente, pela coordenação geral, as duas gestoras de parceria, a 150 
secretária executiva, Simone Maria (Financeiro) e Carlos Silva (Prestação de Contas), afirma 151 
Madalena. Ela comunica ainda que o Ministério Público colocou que está desenvolvendo um 152 
sistema de procedimentos para acompanhar os projetos cofinanciados e chancelados de uma 153 
forma mais próxima do COMDICA. A conselheira e gestora da parceria Andréa acredita que a 154 
criação do GT é bastante positivo e solicita a ampliação do quadro de membros. A sugestão é 155 
que também possa compor o grupo os setores Sociopedagógico e Captação de Recursos, fala 156 
Andréa. A conselheira e gestora da parceria Socorro enfatiza a necessidade da construção do 157 
Manual de Prestação de Contas para sanar os gargalos identificados pela equipe. A presidente 158 
considera a entrada no GT das técnicas dos setores Sociopedagógico e de Captação de 159 
Recursos e informa que a proposta do GT é construir os fluxos, procedimentos, rotinas e o 160 
Manual de Prestação de Contas dos projetos. Informes Gerais – a presidente informa que o 161 
COMDICA recebeu o Relatório Final de Auditória do Processo de Escolha dos Membros dos 162 
Conselhos Tutelares do Recife. Ela diz que o documento lista algumas recomendações em 163 
relação ao prazo da licitação. A mesma lembra que o processo de licitação não estava na 164 
responsabilidade do COMDICA; e sim da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 165 
Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas. Madalena afirma que o documento requere 166 
também que a ex-secretária Ana Rita Suassuna e o ex-presidente do COMDICA Wellington 167 
Pastor elaborem uma defesa no que se refere ao prazo da licitação. As demais questões 168 
referentes ao processo está tudo certo, pontua a presidente. Também sobre a eleição para os 169 
conselhos tutelares, Madalena coloca que, eventualmente, haverá a possibilidade da realização 170 
de nova eleição do conselho tutelar da RPA 4 para composição de suplentes. Ela afirma que o 171 
encaminhamento será dado conjuntamente com o Ministério Público e a Secretaria de Direitos 172 
Humanos e Juventude. A secretária executiva Simone propõe uma reunião com o MP e 173 
secretaria para tratar o assunto. A conselheira Dora Pires propõe uma consulta ao MP sobre a 174 
questão e depois uma reunião com o novo secretário Marco Aurélio Filho. Dito isto, a 175 
secretária executiva informa que apenas 10 (dez) instituições se inscreveram como candidatas 176 
na eleição para a escolha das representações de organizações da sociedade civil no COMDICA, 177 
biênio 2025-2026. Simone informa ainda que o conselho recebeu um ofício solicitando a 178 
indicação de dois conselheiros(as) – titular e suplente - para compor a Comissão do Simase. 179 
Por fim, a presidente informa que ontem (27) o novo secretário Marco Aurélio Filho visitou o 180 
COMDICA para uma reunião com a coordenação geral. Ela afirma que apresentou a estrutura 181 
física do órgão, fez um pedido de manutenção da equipe terceirizada; que o mesmo se 182 
comprometeu a manter, e tratou ainda sobre as campanhas de doações para o FMCA, via 183 
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Imposto de Renda – Pessoas Física e Jurídica. Não tendo mais que por si só mereça registro, a 184 
presidente agradece a participação de todos(as) e encerra a reunião às 11h30.  185 
 186 
Recife, 28 de janeiro de 2025 187 
 188 
__________________________ 189 

Maria Madalena Peres Fuchs  190 
(Presidente) 191 
 192 
_____________________________ 193 

Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha 194 
(Tesoureira) 195 
 196 
_____________________________ 197 

Dereck Raphael da Silva Coelho 198 
(Secretário) 199 
 200 
___________________________ 201 

Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa 202 
(Conselheira / Secretaria de Finanças) 203 
 204 
___________________________ 205 

Andréa Ricardo de Castro 206 
(Conselheira / Secretaria de Educação) 207 
 208 
___________________________ 209 

Olga Lucena Izidoro Silva 210 
(Conselheira / JA Pernambuco) 211 
 212 
__________________________ 213 

Betânia Soares de Paula Barros 214 
(Conselheira / Educandário Nossa Senhora do Rosário) 215 
 216 
___________________________ 217 

Alani Lilian dos Santos Lira   218 
(Conselheira / Rede Cidadã) 219 
 220 
___________________________ 221 

Catarina de Santana Silva 222 
(Conselheira / Fundação Fé e Alegria) 223 
 224 
___________________________ 225 

Amanda Carolina Oliveira 226 
(Conselheira / Fundação Fé e Alegria) 227 
 228 
 229 
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___________________________ 230 

Ana Maria de Farias Lira 231 
(Conselheira / Casa da Mulher do Nordeste) 232 
 233 
___________________________ 234 

Mylenna da Silva Santos 235 
(Conselheira / Secretaria de Saúde) 236 
 237 
___________________________ 238 

Itanacy Ramos de Oliveira 239 
(Conselheira / Casa da Mulher do Nordeste) 240 
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